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Apresentadas perante a Mesa do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 6064, de 2023,
que "Dispõe sobre o direito a indenização por dano moral e a concessão de pensão
especial à pessoa com deficiência permanente decorrente de síndrome congênita
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Gabinete do Senador Jaques Wagner

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 6064/2023)

Substitua-se no Projeto a expressão “síndrome congênita associada à
infecção pelo vírus Zika ou de Síndrome de Guillain-Barré causada pelo vírus Zika”
por “síndrome congênita associada à infecção pelo vírus Zika”.

JUSTIFICAÇÃO

Sala da comissão, 13 de agosto de 2024.

Senador Jaques Wagner
(PT - BA)

Assinado eletronicamente, por Sen. Jaques Wagner

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5211711828
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